
COMISSÃO DEJUSTIÇA E REDÀÇÃO

I'ÀRllCFlR l§' 1.1?, <le 2019.

FROIET{} L-rE LEI F{. 61, DE 2019.

PROPONENTE: Nadir i,ote;l/Avr'nte

[::]§'[.,\]..](] ],,}(] f]A]d,t\ Nr\

.t:,t

ffic§tltffi â"c§ $I&'Ttlm* r{Wax[ h* #[*r#rm\m{

;l ir ,ià ,úurticípal
Ll ir. tír, iâ l-egislas!,e

ara n_l

REIÀTClRr Rafael tsrugnerotto/PSl)

EMENTA: Institui a ptemiaçào "r\luno Nota 10" aos alunos do ensino fundarrcaial das esc.,irs de re d,r públicz.

Municipal da Cida<.le cle Cascavel.
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O Ptoiero aprcsentado visa instituir a ptemiaçio "/\luno Nota 10" ae-s iúunos do ersinc' fundamcnid das esc.,la-o

da redc pública Murlicipal da Cidade clc Cascwel.
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vercadorcs à rir:liber:rçÀo cluallto a() mÉtitr.: da;rrc;rositura.

Ato contínuo, a Lei Orgânica do mr-rnicÍpio elenca, entre outras conrpeLêncras, a de prnver a rcsrpeito de s,:r-r

peculiat tntercssc o bern-estat dc sua populaçâo, suplcmeniando a Legislaçào Federal e Estadual no qre iouber.
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